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Local: Rua Alfredo Félix Angeli - Canela - RS

SERVIDAO DE PASSAGEM., situada nesta cidade, zona urbana, bairro Canelinha,
compreendida no quarteirdo formado pelas ruas Alfredo Félix Angeli, Avenida Codnego Jodo
Marchesi, Presidente Jodo Goulart, Travessa Bandeira e Santa Catarina: com drea de 612,59 m2
(seiscentos e doze metros e cinquenta e nove decimetros quadrados), com as seguintes dimensdes ¢
confrontagdes: partindo do alinhamento definido para a rua Alfredo Félix Angeli lado dos nimeros
impares segue nz diregdo SUDESTE — NOROESTE onde confronta com terrenos de Eduardo
Pacheco ¢ Erico Emesto Fachin, por linha reta quebrada de dois segmentos sendo o primeiro de
27,80 m (vinte e sete metros e oitenta centimetros) e o segundo de 50,85 m (cinquenta metros ¢
oitenta ¢ cinco centimetros), deste ponto, segue na diregdo NORDESTE —~ SUDOESTE na extensio
de 7,75 m (sete metros ¢ sctenta e cinco centimetros) on fronta com terreno de Maria Gessi da
Silva: deste, segue na diregdo NOROESTE — SUDESTE onde confronta com terrenos de
propriedade de Iracema Keller Pacheco ¢ Elodir da Silva por uma linha reta quebrada de dois
segmentos sendo o primeiro de 44,60 m(quarenta e qualro metros ¢ sessenta centimetros) ¢ o
segundo de 33,15 m (trinta e trés metros e quinze centimetros); deste, segue na diregdo SUDOESTE
~ NORDESTE na extensdo de 8,00 m (oito metros) até encontrar o inicio desta descrigdo, fechando
o perimetro.
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                                                                                    Canela, 13 de Maio de 2016
Ao
Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei      /2016
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei Legislativo, que “Institui de interesse social servidão de passagem atualmente conhecida como Beco do Chico Fachin, dando nome à via de Servidão Pedro Fachin”.
A área a ser regularizada é utilizada como via pública de fato há muitos anos, sendo popular e atualmente identificada como Beco do Chico Fachin, conforme levantamento planimétrico e memorial descritivo anexos.

A declaração da área como de interesse social visa garantir o atendimento das diversas demandas da comunidade, tais como iluminação pública, água potável, entre outras.

Também, garantirá aos moradores deste local maior dignidade e o atendimento pelos recursos básicos ao cidadão.

Assim, com a aprovação do presente PL, o Município poderá, junto aos demais órgãos responsáveis implantar e proporcionar os serviços essenciais aos residentes desta via. 
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Darci Pedro Zimmer

Vereador PP

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO            / 2016
“Institui de interesse social servidão de passagem atualmente conhecida como Beco do Chico Fachin, dando nome à via de Servidão Pedro Fachin.”


Art. 1º Fica definida como área de interesse social, para fins de implantação de infraestrutura, energia elétrica, rede de iluminação pública, rede de água potável, rede de esgoto cloacal, rede de drenagem pluvial e regularização fundiária, a servidão de passagem com área de 612,59m², atualmente conhecida por Beco do “Chico Fachin”, identificada no levantamento planimétrico e memorial descritivo anexos, que passam a fazer parte da presente Lei.



Art. 2º Parte da infraestrutura citada no artigo 1º desta Lei, será implantada em parceria com as empresas concessionárias dos serviços públicos de energia (RGE) e de água e esgoto (CORSAN).



Art. 3º Os custos de atribuição do município serão suportados por rubricas próprias da Secretaria Municipal de Obras e Planejamento.



Art. 4º Fica a via denominada “Servidão Pedro Fachin”.



Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Canela 13 de Maio de 2016
Darci Pedro Zimmer

Vereador PP
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                                                                                   HISTÓRICO

PEDRO FACHIN


Pedro Fachin nasceu em Pinto Bandeira, então distrito de Bento Gonçalves, em 05 de maio de 1923. Filho de Antônio Fachin e Adelaide Chies Fachin.


Vindo de uma família de agricultores, cultivavam plantações de videiras e hortas, criavam porcos, galinhas e etc. Para a subsistência da família produziam vinho e outros derivados da uva. E da criação de animais, produziam queijo, embutidos de carne, como salames, linguiças, presuntos e etc.


Em meados da década de 40, seu irmão Luiz, então morador de Canela, resolveu comprar as terras que pertenciam ao Sr. Luiz Moraes. Para tal compra conseguiu empréstimo junto a familiares em Bento Gonçalves e convidou seu irmão Pedro e mais tarde outro irmão Generino, para virem trabalhar com ele, quando formaram uma empresa em sociedade denominada “Irmão Fachin”. Com a instalação de um matadouro nas terras adquiridas, (onde hoje se localiza o “Residencial Canela”), onde abatiam os seguintes animais: reses, carneiros, porcos, galinhas, que abasteciam os três açougues montados; um na residência de Luiz, outro no bairro Celulose, e o terceiro ao lado do estúdio Zimmermann, este último era atendido por Pedro.


Na época havia também a entrega domiciliar de carnes, que era feita através de uma carroça adaptada para tal fim.


Pedro, quando veio para Canela, passou a morar junto à família do irmão Luiz, até seu casamento com Magdalena Hexsel. Deste casamento teve os filhos: Nádia e Erico Ernesto Fachin, que lhes deram netos.


A empresa foi vendida em 1952, após a venda, Pedro trabalhou com os empresários Olintio Nunes e Irmão Boehrer, onde se dedicava à fabricação de produtos derivados de carne, como embutidos diversos.


Pedro atuou ainda como sindicalista, conseguia bolsas de estudo para os estudantes, ajudava em festas com trabalho e doações, e ainda ajudou na obra da construção da Igreja Matriz de Canela.

O falecimento de Pedro se deu em 17 de maio de 1980.
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